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INDICAÇÃO N° 1448/2025

 
Senhor Presidente:
 
                             O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, requer a V.Exa. o
envio da presente Indicação ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal de Itajaí, solicitando que
seja realizada a viabilidade de pavimentação asfáltica em toda extensão da Rua Marcos
Albino, localizado nos bairros Rio do Meio e KM12.

 
JUSTIFICATIVA:

 
Moradores da Rua Marcos Albino, localizada nos bairros Rio do Meio e KM 12, procuraram este gabinete solicitando
melhorias urgentes para a infraestrutura local, com o intuito de garantir um ambiente mais seguro e confortável para o
dia  a  dia  da  comunidade.  A  via,  que  desempenha  um  papel  fundamental  no  acesso  à  região,  apresenta  sérios
problemas estruturais, como buracos e desníveis evidentes, o que tem gerado enormes dificuldades tanto para os
residentes quanto para os motoristas.
 
A situação atual da Rua Marcos Albino, que possui uma pavimentação precária de areia e terra, é responsável por uma
série de inconvenientes para os moradores e transeuntes. A instabilidade do solo, aliada à formação constante de
buracos e erosão, compromete a mobilidade e o bem-estar da comunidade. Além disso, a falta de uma pavimentação
adequada dificulta o acesso de veículos de emergência, como ambulâncias e caminhões de bombeiros, o que é uma
grande preocupação em casos de urgência
 
Diante  disso,  investir  na  pavimentação  asfáltica  de  toda  a  extensão  da  via  é  uma  medida  eficaz  e  urgente  para
resolver os problemas enfrentados pelos moradores. O asfalto, por ser mais resistente e durável, proporciona uma
superfície  regular  e  de  melhor  qualidade,  o  que  facilita  o  tráfego  de  veículos  e  aumenta  a  segurança  tanto  para
motoristas quanto para pedestres. Além disso, a pavimentação asfáltica contribui para a redução de poeira e lama, o
que melhora as condições de saúde da população local, especialmente durante os períodos de chuvas.
 
A adoção dessa medida não se resume a uma simples melhoria na infraestrutura viária, mas também é uma ação que
trará benefícios de longo prazo para a comunidade, como a valorização imobiliária da área, a promoção de maior
integração social e econômica e o fortalecimento do vínculo entre os moradores e a administração pública.
 
Assim,  reforçamos  a  importância  dessa  demanda,  que  é  legítima  e  urgente,  e  solicitamos  a  devida  atenção  e
providências por parte da administração pública para a realização da pavimentação asfáltica da Rua Marcos Albino,
promovendo, assim, uma significativa melhoria na qualidade de vida dos moradores dos bairros Rio do Meio e KM 12.

 
SALA DAS SESSÕES, EM 09 DE ABRIL DE 2025 
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